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1 Tribunal Superior Eleitoral 

Presidência 

PORTARIA N9 145, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1990 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso 

da atribuição que lhe confere o artigo 56, item I, do Regimento da Se 
cretaria, RESOLVE designar o Bacharel JOACY SOARES DE OLIVEIRA, Dire 
tor da Secretaria de Coordenação Administrativa, DAS-101.5, para subs 
tituir o Diretor-Geral da Secretaria, DAS-101.6, enquanto durar o seu 
afastamento em virtude de férias. -

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

Super~or Tribunal de Justiça 

J Conselho da Justiça Federal 

RESOLUÇÃO N9 23, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a aplicação da Medida 
Provisória no 286, de 14 de dezem 
bro de 1990, aos servidores da Se 
cretaria do Conselho da Justiça Fe 
deral e da Justiça Federal de PrI 
meiro e Segundo Graus. -

O PRESIDENTE DO -CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 105, parágrafo único, da Constitui 
cão Federal, 60 e 70 da Lei no 7.746, de 30 de março de 1989, e 90, IX~ 
do Regimento Interno, e tendo em vista os termos do art. 37, X, da Car 
ta Magna, _bem como o · que consta do Processo no 2440/90 , ad refere!! 
dum, resolve: 

Art. l~ - Aplica-se aos servidores ativos e inativos dos 
Quadros de Pessoal da Secretaria do Conselho da Justiça Federal e da 
Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus o dispos.to na Medida Provi 
sória no 286, de 14 de dezembro de 1990, publicada no D.O.U. do mesmo 
dia. 

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na dáta de sua p~ 
blicação. 

Art. 30 - Revoqam-se as disoosicões em contrário. 

MINISTRO WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO 

/ 

Primeira Turma 

ATA DA VlGtSIMA StTIMA SESSÃO ORDINÃRIA 

Aos dez dias do mês de dezembro de mil nove 
centos e noventa, às treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões 
da Primeira Turma,o Excelentlssimo 'senhor Ministro Presidente,URSULINO 
SANTOS, abriu a Sessão reqistrando as presenças dos 'Excelentissino:; Senho 
res t1inistros FERNANDO ViLAR , AFONSO CELSO e CNru>. MOREIRA,do Excelen= 
tíssimo Senhor Subprocurador Geral da Justiça do Trabalho o Doutor 
VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA,representando a Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho,sendõ Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRA-
ÇAS CALAZANS.Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior em seguida pa~ 
sou-se aos julgamentos, 
PROCESSO AG-AI-9056/90.7, sendo agravante Eletrolar Wanel LTDA(Adv.:Dr. 
Joel de Araujo)e agravado Amauri Carvalho dos Santos(Adv.:~r.Má:ccio Au 
rélio Brizzotti).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar,tenda ã 
Turma resolvido,unanimemente,consignar o parecer proferido ,oralmente, 
pelo representante do Ministério Público no sentido do conhecimento e 
manutenção do despacho agravado pelos seus próprios e jurídicos funda 
mentos,consequentemente,negando provimento ao Agravo Regimental;unanime 
mente,negar provimento ao Agravo Regimental. -
PEOCESSO AG-RR-11963/90.8,sendo agravante Paes Mendonça S/A(Adv.: Dr. 
Jose Alberto Couto Maciel) e agravado Gabrie.l Argôlo da Silva (Adv • : Dr. 
Humberto Cruz Vieira).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Turma resolvido,unanimemente, consignar o parecer proferido, 
oralmente,pelo representante do Ministério Público no sentido do co-
nhecimento e manutenção do despacho agravado,pelos seus próprios e juri 
dicos fundamentos,conseqüentemente,negando provimento ª? Agravo Pegi -
mental. 
PROCESSO AG-RR-13939/90.6,sendo agravante Banco Itaú S/A(Adv.:Dr. José 
Maria Riemma)e agravado Ãlvaro Luiz Vinhotte(Adv.:Dr.Viv.aldo Silva da 
Rocha)~Foi relator o Exm9 Sr.Ministro FerBândo Vilar, - tendo a Turma re 
solvido,unanimemente,consignar o parecer proferido,oralmente,pelo re= 
presentante do Ministério Público no sentido do conhecimento e manute~ 
ção ao despacho agravado,pelos seus próprios e jurldicos fundamentos , 
consequentemente,negando ·provimento ao Agravo Regimental. 
PROCESSO RR-1776/89.1,relativo ao recurso de revista de decião do TRT 
da 4a.regiao,sendo recorrente Zeli Barbosa de Campos(Adv.:Dr.Prazildo 
Pedro S. Macedo)e recorrido ~arcopolo S/A Carrocerias e Onibus(Adv.:Dr. 
Renato D. Zuco) .Foi relatora a Exm~ Sr~ Ministra Cnéa Moreira e reviso1 
o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unanimemente , 
conhecer da revista,por divergência,e, no mérito,dar-lhe provimento,p~ 
ra restabelecer a entença de 19 grau. 
PROCESSO RR-3085/89.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.regiao,sendo recorrente Antonia Maria Pires(Adv.Dr.Antonio Car-
los P.Júnior)e recorrida Lee S/A - Indústria e Confecçôes(Adv.:Dra. Ma 
ria da Graça D'Amico).Foi relatora a Exm~ Sr~ Ministra Cnéa Moreira e 
revisor o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unani-
memente,não conhecer da revista. 
PROCESSO RR-5294/89, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.regiao,sendo recorrente Presta Serviços Técnicos e Administrati-
vo LTDA (Adv.:Dr.Nilo Amaral Júnior)e recorrido Paulo Flimberti(Adv.: 
Dr. Jurandi C.Pazzim).Foi relatora a Exm~ Sr~ Ministra Cnéa Moreira e 
revisor o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unani-
memente,não conhecer da revista, face a deserção. 
PROCESSO RR-4101/89.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.regiao,sendo recorrentesUNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S/A 
e Outro(Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo)e recorrida Carmem Gl-0-
ria de Oliveira Leite(Adv.:Dr. Clomoaldo Francisco Montanha).Foi rela-
tor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar e revisora a Exm~ Sr'> Ministra 
Cnéa k>reira,tendo a Turma resolvido,unanimemente,não conhecer da re-
vista. 
PROCESSO RR-5360/89.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.regiao,sendo recorrente UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros 
S/A(Adv.:Dr. Robinson Neves Filho)e recorrido Paulo Roberto Ribeiro 
(Adv.:Dr. Antonio Rosella).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso 
e revisora a Exma. Sra. Ministra Cnéa Moreira,tendo a Turma resolviqo, 
unanimemente.não conhecer da revista. 
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PROCESSO RR-S426/89 . 8 , relat ivo ao re~urso de revista de decisão do TRT 
da 2a.regiao,sendo recorrente Banco Geral db Comérc i o SJA (Adv. : Dré\.MÔ 
nica Szasz)e recorrido Otávio Ferreira da Silva(Adv~ :Õr.José Torres dãS 
Neves).Foi relatora a Exma. Sra. Ministra Cnéa Moreira e revisor o 
Exm9 Sr.Ministro Afonso C~lso,tendo a Turma resolvido,unanimemente,não 
conhecer da revista. 
PROCESSO RR-5698/89.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.re<'lao,sendo recorrente Adão Silveira(Adv.:Dr. Paulo dos S.Maria) 
e recorrida QUIMBRASIL-Quimica Industrial Brasileira S/A(Adv.:Dr.Telmo 
R. Martins).Foi relatora a Exma. Sra.Ministra Cnéa Moreira e revisor o 
Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unanimemete, re-
jeitar a preliminar de intempestividade,argdida em contra razôes:unani 
memente,não conhecer da revista., -
PROCESSO RR-5959/89.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da Sa.regiao,sendo recorrente Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÃS(Adv.: 
Dr. Cláudio A.F. Penna Fernandez)e recorrida Claudetie Pereira Pinto 
(Adv.:Dz. Ulisses Riedel de Resende) .Foi relatora a Exma. Sra. Minis -
tra Cnéa ~reira e revisor o Exm9 Sr.M~nistro Afonso Celso,tendo a 
Turma resolvido,unanimemente,conhecer da revista~,apenas quanto à pres-
crição,auxilio funeral e correção monetária,e,no méiito,dar-lhe provi-
mento para, pronunciar a prescrição bienal,excluir da condenação o au-
' ilio funeral e determinar a observãncia da Lei 6.899/81. 

PROCESSO RR-6457/89~2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a.regiao,sendo recorrnente Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A 
Berto1do M. Veiga)e recorrido Divino Baltazar da Cunha(Adv.:Dr. Katsuo 
Furuota).Foi relator o Exm9 Sr.Mtpistro Ursulino Santos e revisor o 
Exm9 Sr.Ministro Afonso ' Célso,tendo a Turma resolvido,unanimemente; 
conhcer da revista, por divergê~cia,e, no mérito,dar-lhe provimento pa 
ra julgar improcedente o pedido ' inicial. -
PROCESSO RR-6728/89.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
tla Sa.regiao,sendo recorrente Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÃS(Adv. 
Dr.Cláudio A.F. Penna Fernandez)e recorridos Elisio José de Oliveira e 
Outro(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende).Foi relator o Exm9 Sr.Minis-
tro Ursulino Santos e revisor o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a 
Turma resolvido,unanimemente,conhecer da revista,por divergência,e, no 
mérito,dar-lhe provimento pa•a julgar improcedente o pedido inicial. 
PROCESSO RR-192/90.4,relativo ao recurso de r.evista de decisão do TRT 
da la.regiao,sendo recorrente Hospital de Clínicas't>r.Balbino LTDA 
(Adv.:Dr. Jorge Luis de Barros) e recorrido Jorge Luiz Coberio Chaves ' 
(Adv.:Dra. Maria Helena das S. Ribas).Foi relator o Exm9 Sr . Ministro 
urusulino Santos e revisor o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Tur 
ma resolvido,unanimemente,não conhecer da revista. -
PROCESSO RR-367/90.1,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.reglao sendo recorrente Cláudia Teresa Coelho Santos(kdv.:Dr . DaE 
cy dos Santos Peixoto)e recorrido Banco Mercantil do Brasil S/A(Adv.: 
Dr. José Luiz M.de Vasconcellos).Foi ralator o Exm9 Sr.Ministro Afon-
so Celso e revisora a Exma. Sra. Ministra Cnéa l<>reira,tendo a Turma . 
resolvido~unaniniemente,conhe6er da revista, e, no mérito,negar-lhe pro 
vimento. ' -
PROCESSO RR-1638/90.1,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da l5a.regiao,sendo recorrente Prefeitura Municipal de Campinas(Adv.: 
Dr. Francisco Amaral G. Carvalho)e recorrido Arthur Naza~eno Pereira 
Villagelin(Adv.:Dr. Virginio M. Pinto).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro 
Ursulino Santos e revisor o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a 
Turma resolvido,unanimemente,conhecer da revista,por divergência,e, no 
mérito,dar-lhe provimento p~a ,em anulando o Apórdão Regional,pronu~ 
ciar a prescrição total,detet!ninar o retorno dos autos ao TRT de ori-
qem para que aprecie \ o Recurso Ordinário,como entender de direito. 
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PROCESSO RR-2345/90.4,relativo ao recurso de revista de decisão do 
da 12a.regiao,sendo recorrente Sindicato dos Empregados no Comércio 
Jaraguá do Sul(Adv.:Dr.Job Gonçalves Filho)e recorrida SALVITA-Socieda 
de Assistencial ao Lavrador do yale do· Itapocu(Adv. :Dr.Enno J.Júnior) :-
Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso e revisora a Exma. Sra . 
µinistra Cnéa Moreira.tendo a Turma Le~c.1v;_do . , unanimemente,não co -
nhecer da revista,face à intempesclvidade. 
PROCESSO RR-2397/90.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT- 9a.reg iao, sendo recorrente Eudes Galdino de Souza(Adv.:Dr. Mário ' 
Celso Bilek) e recorrido ULTRAFERIL S/A--Indústria e Comércio de Ferti-
lizan t es (Grupo Pctrofértil) (Adv.:Dr. Antonio Carlos de Moraes) .Foi r e-
lator o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar e revisora a Exma.Sra. Minis 
tra Cnéa Moreira,tendo a Turma resolvido,unanimemente,não conhecer da-
revista • 
PROCESSO RR-3814/90.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a.regiao,sendo recorrente Habitasul - Crédito Imobiliãrio S/A(Adv. 
Dr. Frqncisco José da Rocha)e recorrido Am,ill~ton Borges da Silva(Adv.: 
Dr.Carlos Roberto T. da Paixão).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro ·ursul i-
no Santos e revisor o Exm9 Sr.Ministro Atonso Celso,tendo· a Turma resol 
vido,unanimemente,conhecer da revista,e·, no mérito,dar-lhe provimento -
para excluir da condenação o pagamento das 7~ e 8~ horas como extras e 
reflexos. 
PROCESSO RR-3878/90.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.reglao,sendo recorrentes Odete Monteiro e Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos - CMTC(Adv.:Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e 
José Alberto Couto Maciel)e recorridos Os Mesmos.Foi relator o Exm9 Sr . 
Ministro Afonso Celso e revisora a Exa. Sra. Ministr« Cnéa Moreira,ten 
do a Turma resolvido,unanimemente,não conhecer da revista da Reclamadã; 
quanto ao recurso do Reclamante,unanimemente,dele conhecer apenas quan 
to à complementação de pensão,e, no mérito,neqar-lhe provimento. 
PROCESSO RR-3898/90.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.regiao,sendo recorrente Enesa Engenharia S/A (Adv.:Dr.Roberto 
Mehanna Khamis)e recorrido José Gilvan de Lima(Adv.:Dr. Carlos Simões 
Louro Júnior).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Ursulino Santos e re~isor 
o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unanimeme~te, 
conhecer da revista,por divergência,e, no mérito,negar-lhe provimento. 
PROCESSq RR-4221/90.8,relativo ao recurso de revista de pecisão do TRT 
da 2a.rsgiao,sendo recorrente Vera Lúcia Araújo de Andrade(Adv.: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)e recorrido Aeroqulp Vickers do Brasil S/A 
(Adv. :Dt.Luiz Fernando A. Robortella) .Foi relator o Exm9 Sr.Minis.tro 
Ursulinb Santos e revisor o Exm9 Sr,Ministro Afonso Celso,tendo a Tur-
ma resolvido,unanimemente,não conhecer da revista,e, no mérito,negar-
lhe provimento. · 
PROCESSO AI-4639/90.8,relativQ ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-9a.região,sendo agravante Joaquim Gonçalves Lo-
pes Neto(Adv.:Dra. Sandra C. Simão)e agravado Banco Regional de Desen-
volvimento do Extremo Sul-BRDE(Adv.:D~a. Cristiana Rodrigues Gontijo). 
Foi relatora a Exm{l Sr9- Ministra Cnéa ' Moreira,tendo a Turma resolvido, 
unanime~ente,negar provimento ao agrAvo. 
PROCESSO RR-4640/90.7,relativo ao re'1irso de revista de decisão do TRT 
da 9a.regiao,sendo recorrente Banco REgional de Desenvolvimento do Ex-
tremo Sul-BRDE(Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo)e recorrido Jo~ 
quim Gonçalves Lopes Neto(Adv.:Dr. Roberto .Caldas Alvim de Oliveira). 
Foi relatora a Exmq. Sr{' Ministra Cnêa 1"oreira e revisor o Exm9 Sr. Mi-
nistro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido,unanilllemente,conhecer da 
revista,por divergência,e, no mérito,negar-lhe provimento. 
PROCESSO RR-4669/90.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.regiao,sendo recorrentes.Félix Ricardi e Outros(Adv.:Dr.Fábio 
Leopoldo de Oliveira)e recorrida Associação Tibirica de Educaçã~(~dv.: 
Ora. Regilene Santos do Nascimento).Foi relator o Exm9 Sr. Mirtlstro 
Afonso Celso ·e revisora a Exma.Sra. Ministra Cnéa Moreira,tendo a 
Turma resolvido,unanimemente,conhecer da revista,por divergência,e, no 
mérito,dar-lhe provimento para,em anulando o Acórdão Regional,determi-
nar o retorno dos autos as TRT de, origem,para que aprecie o Recurso OE 
dinário como entender de direito, ·.afastada a intempestividade. 
PROCESSO RR-4710/90.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da Sa.reglao,sendo recorrente Matheusin Paiva Ferreira(Adv.:Dr.Ulisses 
Riedel de Résende)e recorrida Rede Ferroviária Federal S/A(Adv.:Dra • 
Selma Moraes Lages).Foi relator o Exm~~r.~inistro Ursulino Santos e 
revisor o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unani-
memente,conhecer da revista,por divergêncJ.a,e, no mérito,negar-lhe pr2 
vimento. , 
PROCESSO RR-4739/90.5,relativo ao recurso de revista de ' decisão do TRT 
da lOa.regiao,sendo recorrente Silvio Loma Soares(Adv.:Dr.Carlos Dani-
lo B.C. de Mendonça)e recorrida Fundação do Serviço Social do Distrito 
Federal(Adv.:Dr. Carlos Henriq~e Matias da Paz).Foi relator o Exm9 S~. 
Ministro Ursulino Santos e revisor o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,ten 
do a Turma resolvido,unanimemente,conhecer da revista,por divergência~ 
e, no mérito,negar-'1he provimento. · . 
PROCESSO RR-4810/90.8,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 6a.regiao,sendo recorrente Companhia Geral de Melhoramentos em Per-
nambuco (Adv. :Dra. Jaciara Valadares Gertrudes)e recorridos José Martins 
Vieira e Outros.Foi relator o ~xm9 Sr.Ministro Ursulino Santos e revi-
sor o Exm9 sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unani~emen 
te,conhecer da revista,e, no mérito,dar-lhe provimento,para julgar im= 
procedente o pedido inicial. 
PROCESSO RR-5269/90.6,relativo ao recurso de revista de decisão-do TRT 
da la.regiao,sendo recorrente Banco Itaú S/A (Adv.:Dr. José Maria Rie~ 
ma)e recorrida Maria Aparecida Siqueira dos Reis(Adv.:Dr. Geraldo Ney 
M. Avelar).Foi re~ator o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso e revisora a 
Exma. Sra. Ministra Cnéa Moreira,tendo a Turma resolvido,unanime111ente, 
não conhecer da revista. · 
PROCESSO RR-6085/90.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a.regiao,sendo recorrente Banco Itaú S/A(Adv.:Dr.Athos Geraldo D. 
da Silveira)e recorrido Francisco Piro!a Filho(Adv.:Dr. Ricardo Wagner 
B. R~ende ).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar e revisora 
a Exma : Sra. Ministra Cnéa Moreira,tendo a Turma resolvido,unanimemen-
te,conhecer da revista,e, no mérito,dar-lhe provimento para em refor-
mando o Acórdão Regional,excluir da condenação a aplica!ão da prescr! 
cão quinquenal, determinanà:> que seja observada a prescriçao bienal. 
PROCESSO RR-6124/90.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a . r eg iao,sendo r ecorrente Tecnomarine Construções Navais LTDA 
(Adv.:Dr. Clóvis C. Salgado)e reé4rrido Narciso Silva(Adv.:Dr.José Lu-
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tai f) .Foi relatora a Exma.Sra. Ministra Cnêa Mor e i ra _ e reviscr o Exm9 Sr. 
1"..inistro At:ooso Oelso,terro a ·~ res:>l vido,unaniaetlmte,não cx:nhecer da r evi sta. 
PROCESSO RR- 7648/90.7,relat i vo ao recur so de revist a de decisão do TRT 
da la.regiao, sendo recorrent e Companhia Siderúrgica de Tubarão(Adv . :Dr. 
Flávio Ci t r o Vieira de Mello)e recorrido Luiz Sá de Araú jo Ne to(Adv.: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende ) . Foi relatora a Exma. Sra.·Ministra Cné a 
Moreira e r evisor o Exm9 Sr .Ministro Af onso Celso,tendo a Tilrma resol-
vido,unani meme nt e , conhecer da r evis ta , por divergência,e, no mérito,dar 
- lhe provimento para res tabelecer a sentença de lQ grau. · -
PROCESSO RR- 7729/90 .3,relat ivo ao recurso de revista .le decião do TRT 
da 7a.regiao ,sendo r ec orrente Centro Educaci onal Soneca(Adv.: Dr. Jairo 
A. Baima )e recorr ida Eva Costa Sales (Adv.:Dr . Lui z Carlos da ~ílva). 
Foi r e l a t or a a Exma . Sra . Minist ra Cnéa More i r a e revisor o Exm9 Sr . 
Minis tro Afonso Celso,tendo a Turma resol v i do,unanimemente,conhecer da 
revista,por d i vergência,e, no mérito,dar-lhe provimento para,em refor-
mando o Acórdão Regional, determinar que a diferença salar ial seja cal 
culada com base no salário mínimo proporcional a 04(quatro~ horas di! 
rias. 
PROCESSO RR-8219/90.1,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.regiao,sendo recorrente Powder S/A Minérios Pulverizados para I!! 
dústria (Adv. :Dr. Victor Luiz de Salles Freire) e recorrido Josias ·.Ca-
bral da 'Silva(Adv.:Dr. Wel1Rington Basílio Costal.Foi relatora a Exma. 
Sra. Ministra Cnéa Moreira e revisor o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso, 
tendo a Turma resólviào, unanimemente,não conhecer da revista , 
PROCESSO RR-8248/90.4,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da Sa.regiao,sendo recorrente Antonio Flávio Martins(Adv.:Dr.José Tor-
res das Neves)e recorrido Banco Itaú S/A(Adv.:Dr.Ananias Pereira Frei-
re) .Foi relatora a Exma.Sra. Ministra Cnéa Moreira e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unanimemente,não conhe~ 
cer da revista. 
PROCESSO RR-8230/90.2,relativo ao recurso de revista· de decisão do TRT 
da ia. regiao,sendo recorrente Rita de Cássia da Si1va(Adv.:Dr.Fernan-
do Tadeu Taveira Anuda)e recorrido M.S.Gonçalves Contabilidade LTOA 
(Adv.:Dr.José Leitão Filho).Foi relatora a Exma. Sra. Ministra Cnéa Mo 
reira e revisor o ExmQ Sr.~inistro Afonso Celso,tendo a Turma resol~i= 
do ' ,unanimemente,não conhecer da revista. 
PROCESSO RR-7677/90.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a.regiao,sendo recorrente Administração dos Portos de Paranaguã e 
Antonina - APPA (Adv.:Dr. João Conceição e Silva)e recorri~os Aroldo 
Pereira de Anunciação e Outros(Adv,:Dr. tlestor A. Malvezzi).l"oi rel~ 

tor o Exm~ Sr . Ministro Fernando Vilar e revieora a Exma;-S_ra Ministf,il 
Cnéa Moreira, tendo a Turma resolvido,unanimemente,conhecer da revista 
e, no mérito,dar-lhe provimento para excluir da condenação do adicio -
nal de risco o adicional de produtividade determinando que as horas ex 
tras sejam calculadas e pagas sobre o salário básico, -
PROCESSO-RR-8260/90.1,relativo ao recurso de reviata de decisão do TRT' 
da 5a.regiao,sendo recorrente Estado Federado da Bahia(Adv.:Dr.Pedro ' 
Gordilho)recorrido Claudio Francisco da Silva(Adv.:Dra.Mônica Krayche-
te da Silveira).Foi relatora a Exm9 Sra.Ministra Cnéa Moreira revisor' 
Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unanimemente,não 
conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-10870/90 . 7, relativo ao recu~o de revista de decisão à:> TRl' 
da 4a.regiao,sendo recorrente Estado do Rio Grande do Sul(Adv.:Dr.Dir-

eu José Sebben) recorrida La is Eneida i;.aurino !barra (Adv. :Dr .Renato ' 
N~~~cimento Monteiro).Foi relatora a Exm~ Sra.Ministra cnéa Moreira re 
visor xm9 Sr.Ministro Afonso Celso, tendo a Turma resolvido,unanime ~ 
mente, c hecer da revista,e,no mérito,negar-lhe provimento.Falou pelo 
recorrente Ora.Vera Lúcia Zanetti. 
PROCESSO-RR-Jl397/90.6,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a.regiao,sendo recorrente Mara Terezinha Jardim Gonçalves(Adv: 
Dr.Olillpio · I.~edroti)recorrido Estado do Rio Grande do Sul(Adv.:Dr.Dir 
ceu José Sebbe n). Fo i relatora a Exm9 Sra.Mini stra Cneá Moreira revi-:. 
sor Exm9Sr. M1~istro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido, unanimemente 
não conhecer da revista.Falou pelo recorrido Ora.Vera Lúcia Zanette. 
PROCESSO-RR-8272/90.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TR!'' 
da 6a.regiao,sendo recorrente Banco Itáu S/A(Adv.:Dr.Helio Carvalho ' 
Santana)recorri do Irapuan Ferreira Cavalcanti (Adv.:Dr.Romero Camara ' 
Cavalcanti).Foi relatora a Exm9 Sra .Ministra Cnéa Moreira revisor Exm9 
Sr . Mini stro Afonso Celso,tendo a Turma reso l v i do,unanimemente,conhecer 
da r ev i sta,apenas quanto aos honorá rios, advocaticios,e,no mérito, da r -
lhe provimento para exc l uir da condenação a aludida parce la. 
PROCESSO-RR-8277/90 . 6,relativo ao recurso de rev~sta de decisão do TRT 
da 4a.regi ao,sendo recorrente Banco Auxiliar S/A(Adv.:Dra.Clarissa Ric 
ciardi de Castilho)recorridc Silvic Villanova Gimenez~Adv.:Dr. RenatoT 
Oliveira Gonçalves). Fo i relator Exm9 Sr.Mini stro Fernando Vilar reviso 
ra Exm9 Sra.Mini str a Cnéa Moreira,tendo a Turma resolvido,unanimemente 
conhecer da revi sta,apenas quanto aos juros de mora e correção monetá-
ria, e,no mérito,dar-lhe provimento para determinar que a ~ncidéncia da 
correção monetária ocorra a parti r de ,22/11/85,data da Edição da Lei 
2278/85, e, excluir da condenação os j ·uros de mora~ 
PROCESSO-RR-8366/90.1,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2á.regiao,sendo recorrente,Lenk fA~ves da Silva(AdY.:Dr.Wilson de 0-
iveira)recorrida Ala Szerman Roteis Ltda.(Adv.~Dr.Mircio Ribeiro de' 

c pos.Foi relator Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar rev1sora .Exm9 Sra. 
Mrn i stra Cnéa Moreira,tendo a Turma resolvido,unanimemente,conhecer da 
revista por violação ao art.832 da CLT,e,no mêrito,dar-lhe provimento' 
para em anulando o Acórdão Regional, proferido por força dos Embargos' 
Declaratórios,determinar o retorno dos autos ao TR!i' de origem para ~e 
emi ta julzo explicito sobre os Itens de n9 4, 5 e 6 dá petição de Em-
bargos Declaratórios, afastada a inovação à lide. 
PROCESSO- RR- 8359/90.9,relativo ao r e curso de revista de decisão do TRT 
da 2a .regiao ,sendo recorrente Banco do Es t ado de São Paulo S/A(Adv .:Dr 
Durva l Gonçalves Neto)recorrido Pedro Expeãi to Rocha(Adv.:Dr.Anis AidaI 
Foi relatora Exm9 Sra.Mi nistra Cnéa More ira revisor Exm9 Sr.Ministr o ' 
Afonso Celso , tendo a Turma resolvido,unanimemente,conhecer da revista, 
apenas quanto à carencia de· a ção e complem9Iltação_ de ap~sentadoria,e, 
no mérito , negar-lhe provimento . Falou recorrente Dr.Jose Alberto Couto 
Mac i e l. 1 
PROCESSO-RR-8384/90.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.reg lao ,sendo recorrente Rede Ferroviária Federal S/A(Adv.:Dr. A-

. qui l ea Slilva Dias) recorrido Elísio D 'Oliveira (Adv.: Dr.R1scalla Abdala E-
lias) .Foi relatora ~ Sra.Ministra Cnéa ~ifa i:eviscx Elcm9 Sr .Minilrtrp AfalS> ' 
Oels:>, tendo a Tucma resolvido, unanimemente, não oonhecer da réirista. 

PROCESSO-RR-8739/90,3 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a.regiao,sendo Decorrente Petroleo Brasileiro S/A-PETROBRÃS(Adv.Dr 
Claudio A.F.Penna F&rnandez)recorrida Roselina Arantes(Adv.:Dr.Olimpio 
Paulo Filho).Foi re~ Exm9 Sra.Ministra Cneá Moreira revisor ExmQ 
Sr.Ministr o Afo~Celso,~ma resolvido, unanimementei-J)io-co 
nhecer da revist a • . Q-J - ----- -
PRÓCESSO-RR-8775/9 0 .7 , re lat ivo ao r ecurso de revista de decisão do 
TRT da la. regiao , sendo recorrent e Banco do Bras il S/ A (Adv.:Dr. Eu 
gênio Nicolau Stein ) recorr ido Jorge José do Rosário (Adv. : Dra. Tâniã 
Merlene Alves Aquino). Foi rel atora Exm9 Sra. Min i stra cnéa Moreira e 
revisor Exm9 Sr. Mini s t ro Afonso Celso, tendo a Turma resolvido ,unani 
mente, não conhecer da revista. - · 
PROCESSO-RR-8808/9P.2, relativô ·ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. regiao, sendo recorrente S~rviçoa de Engenharia do Nordes-
te Ltda. SENO (Adv.:Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega) recorrido· Damião 
Foi relatora ta Exmt >Sra. Ministra Cnéa Moreira r evisor ExmQ Sr.Minis-
tro Afonso Celso, tendo a Turma resolvido, unanimemente, CDnhecer da 
revista apenaa ·quanto aos honorário• advocat!cioa, e, no mérit,p, · dar-
lhe provimento, para excluir da condenação os honorários advocatlcios. 
PROCESSO-RR-8821/90.7,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da lla. regia,,, sendo r~corrente Inst.t.tu_to de Medicina Tropical de Ma-
naus (Adv.:Dr. Sebastiao David de Carvalho)recorrida Raimunda Ilza de 
Queiroz . Pessoa. Foi relatora a Exm9 Sra. Ministra Cnéa Moreira revisor 
Exm9 Sr. Ministro Afonso Celso, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. . · . __ _,. .... 
PROCEêSO-RR-8946/90.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.regiao,sendo recorrente Banco Bradesco S/A(Adv.:Dr.Claudio de A. 
Camargo) recorrido Eduardo Pereira dos Santos (Adv.: Dr .Avanir P .da Silva) 
Foi relatora a Exmt Sra. Ministra Cnéa Moreira revisor ElClll9 sr.Minis -
tro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re 
vista, e, no mérito, negar-lhe provimento. -
PROCESSO-RR-8959/90·.o ,- relativo él9 recurso de revista de decisão do • 
TRT da 2a . regiao,sendo recorrente Prefeitura Municipal de Suzano(Adv.: 
Dr. Jorge Radi)recorrida Jac'ira:. dos Reis Santos(Adv.:Dr.Luiz Carlos' 
Prado).Foi relatora Bxmt Sra.Min~stra Cnéa Moreira revisor ExmQ sr.Mi-
nistro Afohso Celso,tendo a Turma reaolvido,unanimemente, não conhecer 
da revista. 
PROCESSO-RR-9510/90.8, relativo ao recurso de revista de decisã~ do ' 
TRT .da 15a. regiao,sendo recorrente Banco Nacional S/A (Adv.:Dr.Armin 
do da Conceição T. Ribeiro)recorrido Antonio Garcia (Adv.:Dr.Hamilton 
Bruschini Marcondes). Foi relatora a Exm9 Sra • .Ministra cnéa Moreira 
e revisor Exm9 Sr. Ministro Afonso Celso, tendo a Turma resolvido,una 
nirnemente, não conhecer da revista·. -
PROCESSO-RR-9908/90.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. regiao, sendo recorrente Fernando Plácido da Silva (Adv. : 
Ora. Regina Lourenço Fidalgo) recorrido Transporte e Bracagem Pira -
tininga Ltda. (Acfv.:Dr •. Regiane Ferreira P. Carnevali). Foi relatora' 
a Exmt Sra. Ministra Cnéa Moreira revisor ExmQ Sr. Ministro Afonso ' 
Celso, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, 
no méri to, dar-lhe provimento para determinar que o cálculo do adicio 
nal de insalubridade seja feito sobre o sâlário base. -
PROCESSO-RR-9932/90.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. regiao, sendo recorrente Banco Auxiliar S/A (Adv.:Dra. Li-
gia Maria Mazzucato) . recorrido Edson Batista (Adv.:Dra. Maria Helena' 
L.S.Fleury). Foi relatora Exmt Sra. Ministra Cnéa Moreira revisor Exm9 
Sr. Ministro Afonso Celso, tendo a Turma resolvido, unanimemente,co -
nhecer da revista,apenas quanto aos juros de mora e correção monetá -
ria, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a incidên-
cia da correção monetária ocorra a partir de 22/11./85, data da Edi -
cão da Lei 2278/85, e, excluir da condenação os juros de mora. 
PROCESSO-RR-9947/90.9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. regiao,sendo recor•ente Fertisul S/A (Adv.:Dra.Leonor Ama 
ral Sant'Anna)recorrido Roberto Dias dos Santos(Adv.:Dr.José Inácio T 
Rodr i gues Sedrez).Foi relatora a Exmt Sra.Ministra Cnéa Moreira revi-
sor Exm9 Sr. Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unanimemen 
te, rejeitar a ereliminar de deserção arguida pela Douta Procuradoriã; 
unanimemente, nao conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-10172/90.6,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRI' da 2a.regiao, Sêíldõ rerorrent~ Joel Arroroso e Ferrovia Paulista S/A-FEPN3A 
(Adv .:Dr!l .Ulisses Nutti Moreira e Evely Marsiglia de o. Oliveira)re<;irridos oe Me._ 
mos. Foi relatora a ExçP.lentissima Se nhora Ministra Cnea .Moreira ~· 
Moreira ·e revisor o Exm? Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resol-
vido,unanimeme nte ,conhecer da · revista do Reclamante,e, no mérito,dar-
lhe proviménto para em anulando o Acórdão Regional,proferido por força 
dos Embargos Declaratórios,determinar o retorno dos autos ao TRT de 
origem para que emita juizo explícito sobre o contido na pet!çáo de E~ 
bargos Declaratórios;quanto ao recurso da Reclamada considera-lo prej~ 
dicado. 
PROCESSO RR-10296/90.6,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.regiao,sendo recorrente Magali Rodrigues Soares(Adv.:Dr.Hugo 
Mósca)e recorrida Companhia Usinas Naciopais(Adv.:Dra. Ana Maria B. 
Dantas).Foi relatora a Exma. Sra.Ministrl Cnéa ~oreira e reviaor o 
Exm9 sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,pr~ iminarmente, 
a Turma . deliberou quanto ádesnecessidade da remessa do ,r,cesso ao 
Pleno para apreciação da pecha atribuída ao Decreto-lei 2~ 8</86 e 
2284/86,unanimemente,conhecer da revista,por divergênci~ , ~ ~o mérito, 
negar-lhe provimento. 
PROCESSO RR-10309/90.5,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.regiao,sendo recorrente Paulo Sérgio Cossolino(Adv.:Dr. José 
Torres das Neves)e recorrido Banco Sudameris Brasil S/A(Adv.:Dr.Milton 
Resende c. Maldonaldo).Foi relatora a Exma.Sra.Ministra Cnéa Moreira e 
revisor o Exm9 Sr.Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido,unani-
mement e,conhecer da revista,por divergência,e, no mér~to,dar-lhe pro-
v imento para , em anulando o Acórdão Regional,determinar o retorno dos 
autos ao TRT de origem, como entender de direito,afastada a deser ção. 
PROCESSO RR-10322 / 90.0,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a . regiao, s endo recorrent e Fernando Lopes Pedone(Adv .:Dr.Guilherme 
Sa lies) e r e corrida Fundaçã o Un i versidade do Rio Grande.Foi relatora a 
Exma. Sra . Minis t r a Cnéa Moreira e r evisor o Exm9 Sr. Ministro Af onso 
Ce l so ,tendo a Tur ma r e solvido, unanimement e , conhecer da r evis t a , e , no 
mérito,dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau. 
PROCESSO RR- 10448/90 . 5 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-9a.regiao,sendo recorrente Cot onif!cio Kurashiki do Brasil LTDA 
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(Adv.:Dr.Victor Malucelli Júnior)e recorrida ~omir de Fátima Vi-
cente.(Adv. :Dr.João Maria Di a s ) .Foi relatora a Exro.a . Sr a. Ministra Cnéa 
Moreira e revisor o Exm9 Sr . Ministr o Afonso Celsd, tendo a Turma r esol-
vido,unanimemente,não conhecer da revi sta. .---<! 
PROCESSO RR-10759/90.1,relati vq aa rec~·de re~de de cisão do 
TRT-9a.reqiao,sendo recõ'rfênte Admini$tração dos Portos de l!aranaguá e 
Antonina-APPA(Adv.:Dr. João Conceição ·e Silva)e recorrido Durval Ter-
manski(Adv.:Dr. Nestor A. Malvezzi) . Foi relator~ a Exma.Sra. Mi~istra 
Cnéa Moreira e revisor 'e Exm9 Sr.Mi~stro Afonso Celso ,tendo a Turma 
resolvido,unanimemente,conhecer da revista,por divergência,e, no méri-
to,dar-lhe provimento,para excluir do pagamento do adicional de risco 
o àdicional de produtividade,detexm:inand6.:- que o cálculo das horas ex-
tras se faça com base no salário básico. 
PROCESSO RR-10882/90.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. regiao,sendo recorrente Roberto Saabo (Adv.: Dr. Bento L • 
Carnaz) e ·recorrido Itaú Sequros S/A (Adv.: Dra.Luci da Silva Serrano)· 
Foi relatora ExmO..Sra.Ministra·Cnéa Moreira e revisor o Exm9. Sr.Mi -
nistro Afonso Celso, tendo a Turma resolvido, unallimemente, não conhe-
cer da revista. 
PROCESSO RR-10904/90.9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da Sa. regiao,sendo recorrente Benedita de Santana (Adv.: Dr. Car-
los Artur Chagas Ri~iro) e .recorrido Petróleo Brasileiro S/A~~ 
Uiãv.:Dc';ltll!r' .JOl::Oe.:Caldas Pez:eira)Foi relatora a ExmO..Sra.Min.iBtra Cnea Mo -
reira e revisor o Exm9. Sr. Ministro Afonso Celso, tendo a Turma re-

ll .. ll1t-:~solvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO AI-11063/90.9, relativo ao a~ravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. regiao, sendo agravante Fazenda Públ! 
ca do Estado de São Paulo (Adv.: Dr. Carla. Alberto Rocha) e aqravado 
Sílvio Breno de Souza S~ntos (Adv.: Dr.Âdaiberto Turini). Foi relatora 
a Exmo.. Sra. Ministra Cnéa Morei.ra, tendo a Turma resolvido, unanimemen-
te, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO RR-11064/90.9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. regiao, sendo recorrente Sílvio Breno de Souza Santos (Adv. 
Dr. Sid H.Riedel de Figueiredo) e recorrida Fazenda Pública do Estado 
de são Paulo (Adv.; Dr: Carlos Alberto Rocha). Foi relatora a ExmO. 
Sra. Ministra Cnéa Moreira ·e revisor o Exm9.Sr. Ministro Afonso Ce],,oo 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO RR-11237/90.2,relativo ao recurso de revista de 'decisão do 
TRT da Sa. regiao, sendo recorrente Petróleo Brasileiro· S/A-PETROBRÃS 
(Adv •• Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) e recorrida; Armando José Limoeiro 
e Outros (Adv.: Dr. Nemésio Leal Andrade Sailes).Foi relatora a Exm~. 
Sra. Ministra Cnéa Moreira e revisor o Exm9. Sr. Ministro Afonso Cel-
so,tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar extinto o processo com apre -
ciação do mérito. 
PROCESSO RR-11260/90,0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da Sa. regiao, sendo recorrentEURaimunda Eremita Pereira Brito e 
Outras (Adv.: Dr. Nélio Caetano Silva) e recorridosSociedade Civil Es 
cola Santa Maria Bertilla e Outro. Foi relatora a Exmo.. Sra. Ministrã 
Cnéa Moreira e revisor o Exm9. Sr.Ministro Afonso Celso, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO RR-11383/90.3 ,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da ia. reglao, sendo recorrente Empresa de Viação Angrense Ltda 
EVAL (Adv.: Dr. Moacyr Dário ' Ribeiro Neto) e recorrido Samuel Santana~. 
Rocha (Adv.:Dra.Ana Delfina de Resende). ~oi relatoDa a Exm~. Sra. Mi 
nistra Cnéa Moreira e revisor o Exm9. Sr. Ministro Afonso Ceiso,tendÕ 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por violação 
ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em anu -
lando o Acórdão ·Reqional, determinar o retorno dos autos ao TRT de 
origem,para que aprecie o Recurso ·Qrdinário observando todos as 
aspectos sentidos no recurso;ficando prejudicado os demais itens. 
PROCESSO RR-11702/90.1, relativo ap recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. reglao, sendo recorrente Airton Jorge da Silva Varela (Adv. 
Dr. Tito Flávio de Campos S. Aud!!.l e recorrida Fundação Universidade 
do Rio Grande (Adv.: Dr. Roberto ·Crevino da Silva). F.oi relatora a 
ExmO..Sra. Ministra Cnéa Moreira e revisor o Exm9. Sr. Ministro Afonso 
Celso e revisor o Exm9. Sr. Ministro Afonso Celso, tendo a Tu:cma re -
solvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO RR-11970/90.9, relativo ·ao "recurso de revista de decisão do 
TRT da Sa. regiao, sendo recorrente Agem S/A Empreendimentos e Parti-
cipações (Adv.: Dr. Aristoteles G. Tardin) e recorrido Antonio José 
de Souza (Adv.: Dr Geraldo Del Rei Reis). Foi relatora a .Exm~. Sra 
Ministra Cnéa Moreir.a e revisor o C:xm9. Sr. Ministi;-o Afonso Celso ; 
tendo a Turma resolvldo, unanimemente, conhecer da revista, por diver 
gência,e, no mérito, dar-lhe provimento para, em anulando o Acórdão -
Regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que 
aprecie o Recurso Ot'dinãrio, como entender de direito, afastada a 
intempestividade. 
PROCESSO RR-12096/90.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. reglao, sendo recorrentesAgência :'-!arltima Dickinson S/A 
e Outras (Adv.:Dra. Ana Brigida F.v .. de Artdrade) e ;recorrido;Clarindo 
Siqueira e Outros (Adv.: Dr. Esio Costa Júnior). Foi relatora a Exmo.. 
Sra.Ministra Cnéa Moreira e revisor o Exm9. Sr. ~inistro Afonso Celso 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver 
gência,e, no mêrito, dar-lhe provimento para julgar improcedente Õ 
pedido in •cial. . · 
PROCESSO R~-13377/90.4, relativo aó recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. reglao, sendo recorrente Francisco de Flores Duarte (Adv.: 
Ora. Leiza Maria H. Pinheiro) e recorrido Banco do Brasil S/A (Adv.: 
Dr. Eugênio Nicolau Stein). Foi relatora a Exmo.. Sra.Ministra Cnéa ~o 
reira e revisor o Exm9. Sr. Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resol-
vido, unanimemente,não conhecçr da revista. 
PROCESSO ED-RR-7171/89.6,r·e1aflvo aos embar'JOS opostos â decisão da 
Egregia la. Turma, sendo embargante VOTEC- Táxi Aéreo S/A (Adv.: Di:a . 
Rosina Helena Palemo Castelhões) e embar'}ado João Carlos Pessoa de 

-Oliveira (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. 
Ministro Afonso Celso,tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento aos Embargos Declaratórios, para prestar os esclarecimen -
tos conshantes do voto do Exm?. Sr. Ministro Afonso Celso, relator. 
Ãs quinze horas e trinta minutos, nãó tendo sido esgotada a pauta o 
Excelentlssimo Senhor Ministro Presidente deu por encerra a Sessão 
e para constar eu Diretora de Serviço na Secretaria da Primeira TÜ~ 
ma,lavrei a presente Ata que vai assinaa~ pelo o Excelentlssimo Senhor 

Ministro Presidente e por mim subscri ta aos dez dias do mês de dezem-
bro de mil novecentos e noventa . 

MINISTro URSULINO SAN'K6 
Presidente da Turma 

MAAIA n.\S GPAÇllS CAIAZANS 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO N9 9.145, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1990 
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE 

DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO da• atr i bu i ções que lhe aao conferidas pelo artigo 11, inciao 
XXXI, do Regimento I nterno, e tendo em via ta o que consta do Mem2 22/GAB/DlJUR, 
de 17 DEZ 90, resolve 

DESIGNAR, a partir de 12 DEZ 90 , o Técnico Judiciário, classe Especial, 
referência NS .25, do Quadro Permanente da Secretar i a de ate Tribunal, ANGELO 
TABET, para exercer, em vaga decorrente da di spensa de Mércia de Castro Fonseca, 
o encargo de Supervisor II, do Setor de Juraiprudência, da Seção de Acórdãos e 
Jurisprudência, da Diretoria Judiciária, previato no Ato nQ 7.990/87. 

, ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Ministério Público da UniãoJ 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990 
o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de 

legais, resolve: 
.. 

sua? atribuições 

N9 506 - Incluir a Doutora YEODA DE LOUROES PEREIRA, Subprocuradora-
Geral da República, na Portaria nQ 479, de 06.12.90, em que foram de-
signados membros do Ministério Público Federal para, por necessidade do 
serviço, atuarem nesta Procuradoria-Geral durante as férias coletivas 
previstas para o mês de janeiro de 1991, no ítem correspondente ao Su-
perior Tribunal de Justiça. 

N9 507 - Designar o Dr. EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO, Procurador 
da República de 1ª Categoria, para, no período de 07 de janeiro a 06 de 
fevereiro de 1991, exercer o encargo de substituto eventual do repre-
sentante do Ministério Público Eleitoral junto ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrito Federal, em virtude do afastamento da Doutora RA-
QUEL ~tIAS FERREIRA, em gozo de férias. 

N9 S08 - Incluir os Doutores EDYLCÉ/\ T/\V/\!l~S NOGU[Ifl/\ OE P/\UL/\ e W/\G -
NER GONÇALVE S, Procuradores da Repúb l ica de 1a Categoria, na Portaria 
nQ 479, de 06 . 12.90 , em que foram des i gnados membros do Ministério 
Público FederJ l para , por necessidaJe do serviço, aluarem nesta Procu-
rodo~1a-Ger2 t durante as fé r ias colclivas prcvist'.Js par<J o mês de j'l-
neirJ de 199 1, no Item corrcspondcnlc ao Tribunal Regional Federal da 
Pri~eira Região. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuiç9es 
legais, e tendo em vista o que consta do Ofício 173 / 90, da Procur,il6o-
ria da República no Estado de Rondônia, resolve: ./ 
N9 509 - Designar o Doutor OSWALDO JOS~ BARBOSA SILVA, Procurador da 
República de 1~ Categoria, lotado na Procuradoria da República no Ois 
trito Federal, para funcionar como representante·judicial da União~ 
nos autos da Ação Civil Pública nQ 568/90, ·movida pelo Ministério Pú-
blico Federal contra a União Federal, em curso perante a 1~ Vara Fe 
deral da Seção Judiciária do Estado de Rondônia. -

ARIS~IDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

PORTARIA N9 02, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990 

Instaurar inquérito civil para esclarecer 
controvérsia sobre a importação e uso do in-
seticida DDT. 

O Procurador da República abaixo assinado, no uso de suas atri 
buições legais, definidas na Cõ'nstituição, art. 129, II e III, e Lei nQ 
7 . 347, de 24.07.85, art. BQ, § 12; 


